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Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande
HRMN.

Praia Grande, 18 de abril de 2018

Em resposta à INDICAÇÃO N^ 466/18, de vossa autoria, a Secretaria de
Transportes (Setransp) informou ser inviável a instalação de um ponto de parada de
ônibus em frente ao Atacadista Assai, pois a calçada do mercado, que possui guia
rebaixada em toda sua extensão, é destinada ao estacionamento de veículos.

A calçada, que também possui entrada para estacionamento privativo, não é
capaz de acolher o embarque e desembarque do transporte coletivo, pois a alta
rotatividade de veículos acessando as vagas do mercado colocaria em risco a
segurança do trânsito no local.

No sentido Assaí-Boqueirão, o ponto de ônibus mais próximo localiza-se a
89 metros do mercado. Já no sentido Assaí-Solemar, o ponto encontra-se do outro lado
da avenida, defronte ao estabelecimento. Ambos atendem aos critérios de alocação:
distanciamento médio de 400 a 500 metros para a próxima parada. Dessa forma, o
usuário de ônibus deve caminhar no máximo entre 200 e 250 metros para utilizar o
transporte público. Além disso, as paradas são dispostas nas vias com o intuito de
possibilitar um melhor desempenho dos ônibus ao longo de seu percurso.

Como a solicitação da indicação é motivada pelo anseio de solucionar
problemas de segurança, a Secretaria de Assuntos de Segurança Pública (Seasp)
manifestou-se sobre o assunto em documento anexo.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos
protestos de elevada estima.

Atenciosamente,

ANDER NDES

Gabinete
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MEMO^NDO N- 124/^nm/srAg»

Viabilidade técnica de instalar um ponto de ônihu^ Sa ? .i ^^lise quanto a
açôes criminosas gue estão mmandofimcioruirios e

A

GP-121
Senhor Chefe da Divisão L^islatíva

Em 16 de abril de 2018

indicou ao nosso Prefeito sobre aviabüidade técnica de in^^nm ^ qnaí, oedü
Atacadista, objetivando reduzir as acSes cnmtn^ «ist^ um ponto de ômbus defronte ao Assai
estabelecimento, para tan^TcilSe o^b?. ® d"
que analisou opedido, emitindo o parecer: "..^oéZ° Secretaria de Transportes
de ônibus em frente ao ASSAÍ, tendo em vittn " '"^^(do de umponto deparada
estabelecimento com suas respectivas distâncias H Pontos existentes estão próximos aoaUm do iocai sugerido não^^eZ.^Z^IZ.^ZtZZT^^^ ^tfor usuários devidoàalta rotatividade de veículos acessarjos estaclZZZ^,^

e cHentes do ^ ^ ^ottétU^

«Jeterminamos ao Comandante da Guarda Civil Mimi ' l""*" por motivo de insegurança,para colaborar com auriniSS^bS^^^^Tfr
poK^ento virtual com câmetas de monitoiamento - CICOT^^ei^r?^*® ®
estabelecimento. OE-PG, existentes nas proximidades do

™-"«««existentes nas proximidades 'estabelecimento vind^^^SiTrÍ^ " ^ ^
nossa Administração Municipal àCorporação oú seia. 10 P®""
Policiais Müitares da Optjação DEJEM nnlU • cedidas para seran utilizadas pdos
htnários de folgasparaSí^i^arZ^l^^^^ o«-sivo em'seus
os gastos com os veículos. ^gnrança dos mumapes. APrefeitura custeia todos

eclientes que a do ^lecimento aorientar seus funcionários
de Comando eOperações^ecZTpZl^it^ ® dentro IntegradopdbHca edefesa civiTbemlno ?S.:^tS:iSi;ZlÍÍ ^ seguLça
meio do telefone 162, página da intemet da Prefeitura eanlicativo,!^,»^ qual o^ seus rastros, por
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mfoimarfdados sobre veÍQulos envolvidos em delitos, características dos autores e suspeitos de delitos,
modus operandi, locais e horários das ações, ou seja, dados e informações que terão o condão de
colaborarcom o planejamentode ações das Forças de Segurança do município.

Éoque tudiamos aq)resratar^

Atenciosamente.

(JAFP/tc).

JOSÉ AMEl^O Fl^CG PEIXOTO
Secretário de ^suiitos|de Segurança Pública
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Atestada do atacadista ASSA( possui guia rebaixada em toda extensão, para acesso dos
veicuios ao recuo destinado aestacionamento, não sendo possível ainstalaçao de ponto de
parada de ônibus.


